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CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/ 3 

CMDCA DE JACIARA-MT 4 

ATA Nº02/2019.  5 

No dia 04 do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove às 13:00 horas, nas 6 

dependências da Secretaria de Assistência Social situada na Rua Jurucê, 1227 7 

Jaciara – Centro, reúnem-se extraordinariamente os membros do CMDCA  sob a 8 

seguinte pauta: 1. Abertura: Organização do Processo de Escolha Unificada 9 

Para Conselheiros Tutelares 2019; 2. Considerações finais. A Presidente 10 

Rosenete Lemes de Almeida inicia a reunião agradecendo a presença de todos os 11 

membros presentes e em seguida segue sequencia esclarecendo o Processo de 12 

Escolha Unificada do Conselho Tutelar do ano de 2019 e da importância da 13 

Comissão organizadora para o desenvolvimento dos trabalhos da Eleição do 14 

processo referido através do edital que será divulgado até o 06 de abril de 2019. 15 

Esclarecido para os conselheiros foram nomeadas para a Comissão: 1ºJuliana 16 

Lima da Cruz, 2º Rosenete Lemes de Almeida, 3º Larissa Daleffe, 4ºMaria 17 

Aldemira Sanches Becker,4º Juliana Moreira de lima Bortoline, 6º Emanuela 18 

Victor Coelho Daleffe para compor a comissão organizadora do CMDCA. A 19 

plenária decidiu alterar o inciso IV do  Art. 49  da lei nº 1.180. de 22 de julho de 20 

2009, que dispõe sobre a Politica de Atendimento da Criança e do Adolescente, 21 

estabelece a Estrutura e o Funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da 22 

Criança e do Adolescente, Sendo assim fica  provado unanimemente. Não havendo 23 

mais nada para tratar é encerrada a reunião Eu, Talita Nascimento Secretaria 24 

Executiva dos Conselhos digitei a presente Ata que segue assinada por mim e 25 

pelos demais presentes.  26 
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